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CF CIRC. Nº 13029/DALC(LCLI)/2011     Brasília, 20 de maio de 2011. 

 

 

Empresas interessadas na Concorrência Internacional nº 004/DALC/SBBR/2010. 

 

 

Assunto: Adjudicação do objeto e Homologação da Licitação. 

Ref: Concorrência Internacional nº 004/DALC/SBBR/2010. 

Objeto: Concessão de uso de áreas destinadas à implantação 

das atividades comerciais vinculadas ao ramo de centro 

de hospedagem, sendo uma área (área 1) de 7,5 m² 

destinada a balcão de recepção e reserva de hóspedes e 

outra (área 2) de 3.306,58 m² destinada a construção e 

exploração comercial de Hotel no Aeroporto 

Internacional Juscelino Kubitschek, em Brasília/DF. 

 

 

 

Comunicamos a V.Sas que o Diretor Comercial e o 

Superintendente de Negócios Comerciais da Infraero adjudicaram o objeto da presente 

licitação à empresa Reobote Serviços e Eventos e Turismo Ltda – CNPJ Nº 08.799.068/0001-

94, conforme condições comerciais abaixo, e homologaram o certame no dia 19/05/2011. 

Preço Mensal: R$ 151.200,00 (cento e cinqüenta e um mil e duzentos reais); sendo R$ 

7.200,00 (sete mil e duzentos reais) e para a área 01; R$ 144.000,00 (cento e quarenta e dois 

mil reais) para a área 02; 

Percentual a ser aplicado sobre o faturamento bruto mensal auferido na exploração 

comercial: 4% (quatro por cento) durante o período de amortização do investimento e de 7% 

(sete por cento) quando da exploração dos serviços;  

Investimento: R$ 32.580.161,16 (trinta e dois milhões, quinhentos e oitenta mil e centos e 

sessenta e um reais e dezesseis centavos). 

Preço Global: R$ 45.360.000,00 (quarenta e cinco milhões e trezentos e sessenta reais) para o 

período de 300 (trezentos) meses. 

 

 

 

ELOIR SAQUETO 

Presidente da Comissão de Licitação 
AA nº 1971/DALC(LCLI)/2009 

 


